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Mercedes-Benz Leasing do Brasil
Arrendamento Mercantil Ltda

Al. Rio Negro, 585

Ed. Jagari - 2° andar

06454-904 - Barueri - SP

Tel. +11 2176-2176

Fax. + 11 2176-2180

SAC/Ouvidoria 0800-722-8499
Atendimento exclusivo a deficientes
auditivos e de fala 0800-722-8490

Mercedes-Benz - Marca registrada da Daimler, Stuttgart, Alemanha www.bancomercedes-benz.com




FORMULÁRIO LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA - LEASING


Venho na condição de arrendatário solicitar a liquidação antecipada do contrato de arrendamento mercantil em referência. Declaro assumir total responsabilidade pelos encargos e ônus de qualquer natureza, que possam vir a ser cobrados da Mercedes-Benz Leasing do Brasil Arrendamento Mercantil S/A., em razão da liquidação do contrato.

	Nome:         

	Nr. do Contrato:      
	Data da liquidação:      

	E-mail para envio do boleto:      
	Fax para envio do boleto:      

	Telefone:       

	
2. Tipo de Liquidação

 FORMCHECKBOX 
Antecipada Total                                                         
 FORMCHECKBOX 
 Antecipada Total – Sinistro

	 FORMCHECKBOX 
 Antecipada Parcial – Chassi (s):      
 FORMCHECKBOX 
 Antecipada Parcial Sinistro – Chassi (s):      


	3. Dados da Corretora / Seguradora (somente para Sinistro)

	Seguradora:      

	Telefone:      
	E-mail:      

	Corretora:      

	Telefone:      
	E-mail:      

	Número do Sinistro:      

	4. Dados para transferência do bem*

	Nome / Razão Social:      

	CPF, RG / CNPJ:      

	Endereço:      

	Cidade:      
	Estado:      

	5. Endereço para envio da documentação

 FORMCHECKBOX 
 Endereço acima mencionado                                   FORMCHECKBOX 
 Endereço do arrendatário
Observações:

- Preencha o formulário, assine e envie para o e-mail sac.banco@daimler.com ou fax nr.  11 5070-8515

- Em caso de sinistro envie cópia do Boletim de Ocorrência para os endereços acima.

- A(s) assinatura(s) deve(m) ser idêntica(s) a(s) efetivada(s) no contrato.

- A responsabilidade pela liquidação de IPVAs, DPVATs e Multas é do arrendatário (Lei nr. 11.649 de 04/04/08).

- Após a verificação de pagamento de todas as obrigações contratuais a documentação será enviada em até 30 dias úteis.

- Caso não tenha enviado o CRV original, solicitamos o envio sem preenchimento do verso.

- Para contrato com mais de um bem, informe o chassi e o respectivo comprador.

- Tarifa cobrada, valor vide Tabela  Geral de Serviços no site www.bancomercedes-benz.com.br

- As condições do contrato original permanecem inalteradas, somente os valores das parcelas futuras serão reduzidas proporcionalmente em função da Liquidação Antecipada Parcial.

- O prazo para transferência do veículo é de 30 dias a partir da data de preenchimento do CRV.

- Caso não ocorra a transferência no prazo indicado, o DETRAN cobrará multa e adicionará pontos na carteira de motorista.

- Para informações adicionais entre em contato com a Central de Atendimento: 0800 722 8499 / sac.banco@daimler.com

Local:      
Data:      
*Caso este campo não seja preenchido, o CRV (Certificado de Registro de Veículo) será preenchido em nome do arrendatário



1. Identificação do cliente


						


Assinatura do cliente


(se Pessoa Jurídica – carimbo com CNPJ)















